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SRª  PRESIDENTE:    Senhores Vereadores: 
 

INDICA A INSTALAÇÃO DE TELEFONIA 
MÓVEL (TORRE DE CELULAR) NO 
DISTRIITO DE VILA CARDOSO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O vereador que esta subscreve, no uso de suas legais atribuições, com 

fundamento nos artigos 113 e 114, §1º, do Regimento Interno desta Casa de Leis, INDICA à 
Mesa, e depois de ouvido o Augusto e Soberano Plenário das Deliberações, que seja enviado 
Expediente Indicatório ao Exmº Sr. MARTINS DIAS DE OLIVEIRA – DD. PREFEITO 
MUNICIPAL, com cópia ao Exmº Sr. JOSÉ RIVA- DD. DEPUTADO ESTADUAL e ao Exmº 
Sr. AIRTON RONDINA - DD. DEPUTADO ESTADUAL, mostrando-lhes a necessidade 
urgente de que seja disponibilizado o serviço de Telefonia Móvel no distrito de Vila 
Cardoso, neste município.  

 
PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES, “JÚLIO JOSÉ DE CAMPOS”, em 17  

de fevereiro de 2011. 
 

 
 

Adailton dos Santos Oliveira 
Vereador 
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                                           O vereador precisa estar em consonância com os interesses do povo. Assim 
necessita ter conhecimento da realidade das comunidades do município, para absorver os 
seus anseios e traduzi-las em propostas e projetos.  

                             É corrente no Distrito de Vila Cardoso a reivindicação de que seja 
disponibilizado o serviço de telefonia móvel (torre celular) aos moradores daquela localidade.  
 

                            O Distrito de Vila Cardoso possui núcleo urbano com população fixa 
suficiente para que justifique a disponibilização do serviço no que tange ao interesse 
comercial da operadora.                                                                               

 

Há ainda que considerar a importância da comunicação via celular, para os 
moradores daquela localidade, uma vez que atualmente os celulares fazem parte do cotidiano 
da sociedade moderna e há necessidade da inclusão dos moradores de Vila Cardoso no 
mundo da comunicação via celular. 

  

Pelas razões expostas, solicitamos de V. Exª., o apoio no sentido de que 
seja disponibilizado serviço de telefonia móvel no Distrito de Vila Cardoso, neste 
município, com a máxima urgência.  

 

PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES, “JÚLIO JOSÉ DE CAMPOS”, em 17  
de fevereiro de 2011. 

 

 

Adailton dos Santos Oliveira 
Vereador 
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